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PORTARIA Nº192/2021/POA/IFSULDEMINAS
27 de outubro de 2021 

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DEA DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE
MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGREMINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de
10 de Agosto de 2018, publicada no DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVERESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores e discentes, relacionados abaixo, para comporem o Colegiado do
Curso de Licenciatura em Matemática do IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre:

I – Presidente/Coordenador de Curso:I – Presidente/Coordenador de Curso:  Danielli Ferreira Silva, matrícula SIAPE nº 1002732.

Vice-coordenadora do Curso: Vice-coordenadora do Curso: Luciane de Castro Quintiliano, matrícula SIAPE nº 1047539.

II – Docentes do núcleo básico:II – Docentes do núcleo básico:

Titular 1:Gissele Bonafé Costa de Abreu, matrícula SIAPE nº 1212844;

Titular 2:  Lucy Mirian Campos Tavares Nascimento, matrícula SIAPE nº 1955067;

 Suplente: Márcio Boer Ribeiro, matrícula SIAPE nº 1740893.

III – Docentes do núcleo profissionalizante:III – Docentes do núcleo profissionalizante:

Titular 1: Estela Costa Ferreira, matrícula SIAPE nº 1067865;

Titular 2: Fábio Augusto de Abreu, matrícula SIAPE nº 1213573;

Titular 3: Paulo César Xavier Duarte, matrícula SIAPE nº 2358143;

Suplente: Maria Josiane Ferreira Gomes, matrícula SIAPE nº 2024264.

IV – Representação do núcleo discente:IV – Representação do núcleo discente:

Titular 1: Márcia Scodeler, RA: 15141000028G1503;

Titular 2: Alice de Cássia Silva, RA: 202011080005;

Suplente 1: Keyla Luiza Pereira Rosa, RA: 201911080010;

Suplente 2: Jéssica Araújo dos Santos, RA: 201911080028;

Art. 2° Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de 1 (um) ano.

(Assinado eletronicamente)

Mariana Felicetti RezendeMariana Felicetti Rezende
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